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AUTOR: DE TODOS OS VEREADORES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal 
Rafael Gusmão Hamamoto  

Os Vereadores que esta subscreve, requerem à Mesa, após ouvido o colendo 
Plenário, seja encaminhado expediente a Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Logística de Mato Grosso do Sul - SE1LOG, com cópias para o Deputado Estadual 
Pedro Arlei Caravina, Solicitando a possibilidade de instalação de placas educativas e 
redutores de velocidades no trecho da BR 276 entre a rotatória que dá acesso ao 
balneário municipal de Anaurilândia-MS até a área urbana municipal. 

Justificativa:  

Tal solicitação se faz necessário devido ao aumento de atletas ciclistas em nosso 
município incentivado com a construção da Ciclovia asfaltada e paralela a estrada que 
liga o balneário municipal de Anaurilândia - MS realizada pelo Governo Estadual de 
Mato Grosso do Sul, mas infelizmente a ciclovia se inicia a partir da rotatória de acesso 
ao balneário na BR 276, e o trecho até a área urbana do município, cerca de 3 (três ) 
quilômetros, os ciclistas tem que trafegar pela rodovia, compartilhando a pista com 
veículos automotores, pois não possui ciclovia. 

Pensando na segurança dos usuários, solicitamos placas orientando sobre 
Trecho da Rodovia Compartilhada com CICLISTAS, Placas de Tráfego de Ciclistas, 
Placas de Atenção ao Distanciamento Mínimo entre Automóvel e Ciclista, Redutores de 
Velocidades, Curva Perigosa.. .etc, enquanto não ocorrer a construção do 
prolongamento da Ciclovia até a área urbana municipal. 

Sendo um trecho movimentado , sem acostamento, com apenas uma placa 
sinalizando o tráfego de ciclistas mal posicionado (distante da margem da rodovia), 
contendo uma curva muito perigosa onde já ocorreu vários acidentes fatais, venho 
através desta solicitar uma atenção a este local com o intuito de prevenir e minimizar o 
risco de acidentes com todos que fazem uso deste trecho na rodovia MS 276. 

Av. Brasil, 1161 - Centro - Fone (67) 3445-1739 - CEP.79770-000 - Anaurilândia-MS 
E-mail: secretaria cama raãhotmail.com   
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Conforme determina o Art. 21, inciso II do CTB (CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO)- Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos 
Estados. do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição - 
planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e de 
animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas. 

Por outro lado a rodovia MS-276 não oferece as alternativas previstas no Art. 58 
do código de trânsito brasileiro - CTB Lei n° 9.503 de 23 de Setembro de 1997 - Nas 
vias urbanas e nas rurais de pista dupla, a circulação de bicicletas deverá ocorrer, 
quando não houver ciclovia, ciclofaixa, ou acostamento, ou quando não for possível a 
utilização destes, nos bordos da pista de rolamento, no mesmo sentido de circulação 
regulamentado para a via, com preferência sobre os veículos automotores. 

A sinalização deste trecho na rodovia MS - 276 e o prolongamento da ciclovia 
até a área urbana do município de Anaurilândia - MS proporcionará a retirada do tráfego 
de bicicletas da rodovia, orientando motoristas para que se atentem aos ciclistas e desta 
forma todos se respeitem evitando possíveis acidentes proporcionando uma maior 
segurança aos usuários. 

Segue abaixo assinado da população de Anaurilândia-MS, reforçando o pedido 
destes Vereadores. 

Plenário João José da Silva, 29 de fevereiro de 2024. 

• S 
Rafael Gusmão Hamamoto 	Danilo Alves Bastos 	Daü1l Balbino%'Silva 

Vice-Presidente 	 1° Secretário 
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E-mail: secretaria camarahotmail.com   
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Abaixo assinado solicitando a construção do prolongamento da ciclovia pararela a 

estrada do balneário municipal de Anaurilândia-MS até a área urbana municipal na BR-

276 e melhorar a sinalização no trecho da rodovia José Xavier Prates BR-276 entre a área 

urbana do município de Anaurilândia - MS e a rotatória que da acesso ao Balneário 

Municipal. 

Os cidadãos abaixo-assinados, residentes em Anaurilândia-MS, se valem do presente para solicitar 

do Governo Estadual de Mato Grosso do Sul Senhor Eduardo Riedel, a construção do 

prolongamento da ciclovia paralelo a estrada do balneário municipal de Anaurilândia- MS até a 

área urbana do município na BR-276 e providenciar melhorias na sinalização deste trecho pois 

vários ciclistas compartilham a rodovia (cerca de 2 quilômetros) com veículos automotivos para 

terem acesso a ciclovia que se inicia a partir da rotatória , local sem acostamento, mal sinalizado , 

com um alto índice de acidentes fatais. 

Anaurilándia-MS, 17 de março de 2023. 



NOME COMPLETO ASSINAT 

L/7Cf C/?(J  

CL)  
/ 

ri  c 

1 

r 	•) (•í'• - 

/ 

1 



\  

ASSINATURA NOME COMPLETO 

Ào, ~~,44 

',-  

)Üi Jhrb 	 /  

/r- 

-z, 
.7- 

	

/ 	

c  

	

1MÂfL íJL3- 	O 	.s 
ff\ 

1 	
1 

k L 	CCLL  

cS 

7 A 

ç 



t 	  

'. 
'  U1L)  J\t1L 9 

t.. 	L 

 

( 	. 	-  

 

 

 

/ 

  

   

t.. 

À 

NOME COMPLETO 	 ASSINATURA 


